
Lei  nº  641/2004

"Denomina de 'Praça João Roberto de  
Araújo' a atual Praça do Cemitério, no 
bairro Santista."

Autor: Vereador Jurandyr José Teixeira das Neves
Dr. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município, faço saber que o Poder Legislativo 
aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 14ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
14 de dezembro deste ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.   Fica denominada de 'Praça João Roberto de Araújo' a atual 
Praça do Cemitério (pequena extensão da Rua Radu Horvath) no Bairro Santista.

Parágrafo Único -  Faz parte da presente lei, como anexo I, o abaixo 
assinado dos moradores da localidade.

Art. 2º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga,   29 de dezembro de 2.004.
Dr. Lairton Gomes Goulart

Prefeito do Município


